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DECRETO Nº 7542/2026 
 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE 
ADESÃO A ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS (ARP) E DEFINE O ESCOPO DA 
ANÁLISE JURÍDICA NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CARANDAÍ. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARANDAÍ, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 53, § 4º 
e no 86, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e na Lei Federal nº 
11.107, de 6 de abril de 2005; 
CONSIDERANDO o Princípio da 
Presunção de Legitimidade e Veracidade 
dos atos administrativos; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
promover a eficiência administrativa e a 
celeridade nos processos de adesão a Atas 
de Registro de Preços; 
 

DECRETA 

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Os processos de adesão a Atas de 
Registro de Preços (ARP) oriundas de 
licitações realizadas por entes públicos serão 
conduzidos sob o Princípio da Presunção 
de Legitimidade e Veracidade dos atos 
administrativos praticados pelo órgão 
gerenciador. 

Parágrafo único. A presunção de que trata 
o caput abrange a regularidade do 
procedimento licitatório originário, a 
conformidade dos preços registrados com o 
mercado à época da licitação e a 
observância das normas legais aplicáveis 
pelo órgão gerenciador. 

 

CAPÍTULO II  

DO ESCOPO DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

Art. 2º O parecer jurídico da Procuradoria-
Geral do Município, nos processos de 
adesão a ARP de entes públicos, terá seu 
escopo estritamente limitado à análise da 
regularidade do ato de adesão em si e da 
conformidade com as necessidades e o 
ordenamento jurídico municipal. 

§1º A análise jurídica de que trata o caput 
deverá se restringir aos seguintes pontos, 
cuja comprovação é de responsabilidade do 
setor solicitante: 

I.- Comprovação da vantajosidade da 
adesão para o Município, mediante 
pesquisa de preços de mercado, e 
compatibilidade do objeto com a 
necessidade administrativa; 

II.- Verificação do atendimento aos limites 
quantitativos de adesão estabelecidos na 
legislação federal (art. 86, § 4º, da Lei nº 
14.133/2021); 

III.- Existência de dotação orçamentária 
específica para a despesa; 

IV.- Análise da regularidade fiscal, trabalhista 
e de habilitação do fornecedor perante o 
Município de Carandaí, no momento da 
contratação; 

V.- Adequação dos termos do instrumento de 
adesão e do futuro contrato ou instrumento 
equivalente à legislação municipal. 

§2º No âmbito dos processos de adesão a 
ARP de entes públicos, os Procuradores 
Municipais estão dispensados da análise de 
mérito, legalidade ou regularidade do 
processo licitatório originário conduzido pelo 
órgão gerenciador, ressalvada a hipótese de 
o setor demandante requerer, de modo 
específico, análise de matéria relacionada a 
dúvida jurídica no processo conduzido pelo 
órgão gerenciador. 

Art. 3º A responsabilidade pela legalidade e 
regularidade do processo licitatório que deu 
origem à Ata de Registro de Preços é 
exclusiva do órgão gerenciador e de seus 
agentes, não se estendendo aos 
Procuradores Municipais de Carandaí que 
emitirem pareceres nos termos deste 
Decreto. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de janeiro de 2026. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 27 de janeiro de 2026. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 

 

 

 
DECRETO Nº 7543/2026 

 
DISPÕE SOBRE O USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO NO LOCAL ONDE SERÁ 
REALIZADO O EVENTO “CARANFOLIA 
2026” E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Carandaí, Sr. 
Clairton Dutra Costa Vieira, no uso das suas 
atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município; e 
CONSIDERANDO a realização do 
Caranfolia 2026, bem como a programação 
das festividades que o compõe; 
CONSIDERANDO ser este um evento que 
promove não só a economia, mas também a 
cultura, o lazer e a integração da sociedade; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
disciplinar o comércio de bebidas nos locais 
de realização das festividades do Caranfolia 
2026 visando reduzir o risco de acidentes 
entre os partícipes; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
preservar a saúde e integridade física dos 
munícipes e visitantes durante o período 
mencionado; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
regulamentar o funcionamento de barracas 
de bebidas e alimentos no local das 
festividades do Caranfolia 2026, onde haverá 
maior concentração de pessoas; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
regulamentar o comércio eventual 
ambulante durante o período do Caranfolia 
2026, o qual impacta a atividade permanente 
dos comerciantes de lanchonetes, bares e 
restaurantes do Município; 
CONSIDERANDO a necessidade de manter 
um ambiente de tranquilidade e 
humanização dentro e fora do espaço 
destinado à realização dos shows artísticos 
do Caranfolia 2026; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
resguardar a população local e os turistas 
dos danos causados pelo excesso de 
barulho e ruídos durante o período do 
Caranfolia 2026; 

 
DECRETA 

 
Art. 1° Fica proibida a venda de bebidas 
alcoólicas e outras que sejam 
acondicionadas em recipiente de garrafas e 
copos de vidro em todos os bares e 
similares, que estejam nas imediações da 
Praça e adjacências, a partir das 18h do dia 
12 de fevereiro de 2026 até as 03h do dia 18 
de fevereiro de 2026. 

Art. 2° Ficam os estabelecimentos 
comerciais proibidos de deixar sair de suas 
dependências bebidas de quaisquer 
naturezas em recipiente de vidro (copos, 
garrafas e afins). 

Parágrafo Único: O descumprimento 
implicará em multa aplicada pelo Órgão 
Municipal Competente. 

Art. 3º As disposições do artigo anterior não 
se aplicam a clubes com ambiente fechado. 

Parágrafo Único: Mercados poderão 
comercializar bebidas em recipientes de 
vidro apenas para consumo residencial, 
sendo vedada a comercialização no local do 
evento. 

Art. 4° A instalação e funcionamento de 
barracas para vendas de bebidas ou gêneros 
alimentícios durante o Caranfolia 2026, entre 
os dias 12 e 17 de fevereiro de 2026, será 
permitida apenas na área delimitada 
conforme croqui do evento e mediante Alvará 
expedido pelo Executivo Municipal. 
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§1º Fica proibido o comércio eventual e a 
atuação de ambulantes num raio de 200 
metros dos limites da Rua Major João Rocha 
(do nº 251 ao nº 107) e da Praça Vô Costa. 

§2º As barracas autorizadas deverão ter 
dimensões máximas de 3,5 x 3,5 metros, 
utilizando preferencialmente estrutura de 
metalon ou similar. 

§3º O uso de mesas e cadeiras será 
permitido apenas nos locais definidos no 
projeto. 

Art. 5º Durante o período do Caranfolia 2026, 
das 19h do dia 12 até as 03h do dia 18 de 
fevereiro de 2026, é proibida a venda de 
bebidas alcoólicas por estabelecimentos não 
autorizados, sob pena de multa. 

Art. 6° É proibida a comercialização, 
distribuição, acondicionamento e uso de 
bebidas em garrafas e copos de vidro na Rua 
Major João Rocha, Praça Vô Costa e 
adjacências. 

Parágrafo Único: É vedada a entrada ou 
permanência de pessoas portando garrafas, 
copos de vidro ou objetos pontiagudos 
nesses locais. 

Art. 7º As barracas autorizadas deverão 
disponibilizar, em local visível, ao menos um 
recipiente para lixo com capacidade mínima 
de 50 litros. 

Parágrafo Único: O lixo deverá ser 
ensacado em sacos resistentes, materiais 
perfurocortantes devem ser devidamente 
protegidos. 

Art. 8º Entre 08h do dia 05 de fevereiro e 18h 
do dia 19 de fevereiro de 2026, o trânsito 
estará fechado na Rua Major João Rocha (do 
nº 251 ao nº 107). 

§1º O fechamento se estende às esquinas 
com as Ruas Ranulfo de Melo e Fernando 
Fonseca, com acesso permitido apenas a 
moradores previamente credenciados. 

§2º A Rua Fernando Fonseca terá tráfego em 
mão dupla, com proibição de parada e 
estacionamento em ambos os sentidos. 

§3º A partir da bifurcação da Rua Fernando 
Fonseca, o sentido único será da Rua João 
Blazutti à Alameda Patrus de Sousa. 

§4º Da bifurcação da Alameda Patrus de 
Sousa, o sentido único será da Rua Ludgero 
Pereira Baêta para a Rua Fernando 
Fonseca. 

Art. 9º Fica proibido o uso de som 
automotivo no perímetro e adjacências da 
Rua Major João Rocha (do nº 251 ao nº 107) 
e da Praça Vô Costa, sob pena de reboque. 

Art. 10 A entrada de coolers, caixas de 
isopor ou similares no local do evento estará 
sujeita à revista. 

Art. 11 Fica proibido a venda de bebidas 
alcoólicas a menores de 18 anos. 

Art. 12 Fica proibido urinar em via pública. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de janeiro de 2026. 

 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 27 de janeiro de 2026. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
 

 

 

 
DECRETO Nº 7544/2026 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 
COMISSÃO ESPECIAL PARA A 
ORGANIZAÇÃO DO CARANFOLIA 2026, 
NOMEIA SEUS MEMBROS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da 
Constituição Federal; art. 90, VII, da 
Constituição do Estado e arts. 73 e 74 da 
LOM; 
CONSIDERANDO os diversos 
procedimentos a serem implementados pelo 
Poder Executivo Municipal para a realização 
das festividades referentes ao Caranfolia 
2026, a ser realizado nos dias 12 a 17 de 
fevereiro de 2026, em Carandaí; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
designar servidores que realizem a 
fiscalização e o apoio nas demandas de 
serviços dos preparativos para os eventos, 
visando a segurança do público do 
Município; 
CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do 
Executivo dispor sobre a organização e 
funcionamento da Administração Municipal; 
CONSIDERANDO, ainda, a importância do 
evento para a promoção do turismo, da 
cultura local e da economia criativa do 
Município; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Este Decreto visa regulamentar as 
regras e os procedimentos a serem adotados 
pela Administração Pública na organização 
da programação oficial do Caranfolia 2026 
de Carandaí. 

Art. 2º A Comissão Especial de Organização 
do Caranfolia 2026 de Carandaí realizará os 
atos preparatórios necessários para sua 
realização, proporá a expedição de normas 
complementares, acompanhará sua 

execução, sendo responsável pelo 
planejamento operacional e ordenamento 
urbano no período da programação oficial de 
todo o evento. 

Parágrafo único. Para que ocorram os 
eventos previstos neste Decreto, poderão 
ser estabelecidos protocolos sanitários em 
conformidade com a orientação técnica da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º Para a composição da Comissão 
Especial de Organização do Caranfolia 2026 
de Carandaí, ficam nomeados os seguintes 
servidores e servidoras municipais: 

• Thiago Aristides Silva e Silva; 
• Rian Carlos Barbosa de Andrade; 
• Sérgio Henrique de Miranda; 
• Ivani Marques; 
• Sônia Maria Lopes; 
• Marilúsia Vieira de Rezende; 
• Rogger Phelipe Campos Araújo. 
 
Parágrafo único. A presente Comissão 
Especial de Organização do Caranfolia 2026 
de Carandaí e eventos correlacionados será 
presidida por Thiago Aristides Silva e Silva, 
sendo secretariado por Geisiane Marcia 
Damasceno Loschi do Carmo. 

Art. 4º Compõem a equipe de apoio à 
Comissão Especial do Caranfolia 2026 de 
Carandaí e eventos correlacionados os 
seguintes servidores e servidoras: 

• Luciana do Carmo Pereira Ottoni; 
• Marcos Vinícius Costa Gama; 
• Geisiane Marcia Damasceno Loschi do 
Carmo; 
• Márcio Heleno do Nascimento; 
• Marina Silva Costa. 
 
Parágrafo único. A Comissão Especial de 
Organização do Caranfolia 2026 de 
Carandaí e eventos correlacionados deverá 
contar ainda com os seguintes apoios: 

• Polícia Militar de Minas Gerais; 
• Secretaria Municipal de Saúde; 
• Conselho Tutelar de Carandaí. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 27 de janeiro de 2026. 

 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 27 de janeiro de 2026. 
_______________  
Geovane Furtado da Costa - Secretário de 
Governo. 
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DECRETO Nº 7545/2026 
 

PRORROGA O PRAZO DE VALIDAE DO 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito do Município de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO que o Concurso Público 
nº 01/2023, destinado ao provimento de 
cargos do quadro permanente do Município, 
foi homologado em 31 de janeiro de 2024, 
encontrando-se atualmente em pleno prazo 
de validade; 
CONSIDERANDO que o prazo de validade 
do referido certame se encerra em 31 de 
janeiro de 2026, sendo juridicamente 
possível sua prorrogação desde que 
formalizada antes do término do prazo 
original; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, 
inciso III, da Constituição da República, que 
autoriza a prorrogação do prazo de validade 
do concurso público, uma única vez, por 
igual período; 
CONSIDERANDO o interesse público na 
preservação da eficiência administrativa, da 
economicidade e do aproveitamento dos 
candidatos aprovados, evitando-se a 
realização de novo certame enquanto ainda 
vigente o concurso anterior; 

 
DECRETA 

 
Art. 1º Fica prorrogado, por igual período, o 
prazo de validade do Concurso Público nº 
01/2023, homologado em 31/01/2024, cujo 
prazo original se encerra em 31 de janeiro de 
2026, passando a vigorar até 31 de janeiro 
de 2028.  

Art. 2º A prorrogação de que trata este 
Decreto produz efeitos a partir do término do 
prazo original de validade do concurso, não 
interrompendo, suspendendo ou 
antecipando seus efeitos jurídicos. 

Art. 3º A prorrogação de que trata este 
Decreto não gera direito à nomeação 
automática, ficando as convocações 
condicionadas à conveniência e 
oportunidade da Administração Pública, bem 
como à existência de vagas e à 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 27 de janeiro de 2026. 
 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 27 de janeiro de 2026. 
_______________. Geovane Furtado da 
Costa - Secretário de Governo. 

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO – 
LICITAÇÃO PÚBLICA 
Processo Licitatório nº 003/2025 – 
Pregão nº 003/2025 
Objeto: Atraso na entrega de mercadorias 
destinadas ao Serviço de Nutrição e 
Dietética. 
O Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, inscrito no CNPJ nº 
19.558.782/001-07, NOTIFICA a empresa 
Comercial Prime Ltda., inscrita no CNPJ nº 
55.176.303/0001-51, pelo descumprimento 
contratual referente às Ordens de Compra nº 
2025/00/01331 e nº 2025/00/01165, cujos 
prazos de entrega foram excedidos. Fica 
estabelecido o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas para a efetiva entrega da mercadoria 
da Ordem de Compra nº 2025/00/01331 e 
2025/00/01165, bem como para 
apresentação de eventual contestação. 
Carandaí/MG, 27 de janeiro de 2026. 
Mayara Suellen Moura Batista Melo 
Coimbra – Setor de Compras 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí 
 
 
 
 
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO DE 
CREDENCIAMENTO — EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N°084/2025 — PROCESSO 
141/2025 — INEXIGIBILIDADE 027/2025. O 
Município de Carandaí–MG torna pública a 
reabertura de prazo para o credenciamento de 
comerciantes interessados na exploração de 
espaços públicos remanescentes da última 
chamada, para o evento “Caranfolia 2026”, 
promovido pela Prefeitura Municipal de 
Carandaí/MG. A documentação necessária para 
participar deste processo de credenciamento 
deverá ser entregue até às 16h do dia 30 de janeiro 
de 2026, no horário compreendido entre 9h às 
11h30 e 13h às 16h, no Setor de Licitações da 
Prefeitura, localizado na Praça Barão de Santa 
Cecília, 4º andar, n° 68 - Centro, Carandaí–MG - 
CEP 36280-024, nos ditames das leis supracitadas 
e suas alterações com as cláusulas deste Edital. O 
credenciamento será realizado pelo Agente de 
Contratação e sua comissão de apoio, designados 
por meio da Portaria Municipal n.º 1346/2025. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A cópia 
do Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço citado e no site do 
município, http://www.carandai.mg.gov.br/, 
podendo ainda ser solicitada pelo e-mail 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Outras informações 
poderão ser obtidas por meio do telefone 0800 032 
1011. Clairton Dutra Costa Vieira - Prefeito 
Municipal. 
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